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ATA N.º 21/2022   

 

----- ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO 
DIA VINTE E OITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS: - --------------------------  

Aos vinte e oito dias do me s de outubro do ano dois mil e vinte e dois, no edifí cio-sede 
do Municí pio de Almodo var, na sala das reunio es da Ca mara Municipal, teve lugar nos 
termos do art.º 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, a 
reunião extraordinária, da Câmara Municipal, a qual foi presidida pelo Dr. Anto nio 
Manuel Ascença o Mestre Bota, Presidente da Câmara Municipal, encontrando-se 
presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores Vereadores, Joa o 
Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Anto nio Sebastia o.  -------------------------------------------------  

A reunia o foi secretariada pela Assistente Te cnica, Carla Maria Moiteiro Lima.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

A s treze horas e quarenta minutos, o Senhor Presidente da Ca mara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia, comunicada por correio eletro nico, nos 
termos da deliberação de 20.OUT.2021 e publicitada pelo edital n.º 223/2022, cujo 
teor se transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – Apreciação e deliberação sobre as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 
vigorar no ano de 2023;  --------------------------------------------------------------------------------  

2.º – Apreciação e deliberação sobre a Proposta de Mapa de Pessoal de 2023 e 
respetivos anexos; ---------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Apreciação e deliberação sobre a Atualização das Taxas e Outras Receitas 
Municipais constantes na Tabela anexa ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, para vigorar no ano económico de 2023; --------------  

4.º - Apreciação e deliberação sobre a Proposta referente à assunção de 
compromissos plurianuais — delegação de competências na Câmara, nos termos do 
disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro (LCPA), alterada em anexo à Lei n.º 
22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterada e 
republicada pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho; ---------------------------------------  

5.º - Apreciação e deliberação sobre a Proposta de Plano de Formação Profissional 
para o ano de 2023; --------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Apreciação e deliberação sobre a Proposta no âmbito da 1.ª Revisão do Plano 
Diretor Municipal de Almodôvar; ---------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA VIGORAR NO ANO DE 
2023:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, dando início a este ponto da ordem de trabalhos, começou por 
dizer que este é um documento maioritariamente técnico e agradece a todos os técnicos 
a elaboração do mesmo, pelos seus detalhes e todos os dados concretos que foram 
trabalhados em BackOffice antes de chegar a nós.  ------------------------------------------------  

É um orçamento cuidadoso, que evidencia a importância das rubricas das despesas 
com pessoal, da aquisição de bens e serviços, com vista à afetação de recursos ao 
desenvolvimento da atividade para satisfazer as necessidades da Câmara e da 
comunidade, podendo-se adaptar quando houver necessidade. Basicamente, ter as 
contas certas é a nossa maior preocupação. --------------------------------------------------------  

Começamos com um valor, poderemos terminar com outro se for necessário, assume 
obras, mas tem de assegurar todos os aspetos da Câmara e o seu bom funcionamento. As 
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obras lançam-se quando for preciso, mas tem de assegurar primeiro os nossos 
compromissos e ao longo do ano e ajustar. Não é fácil concluir projetos porque não há 
verbas suficientes para assegurar tudo e fazer face aos constantes aumentos dos 
materiais.  A CCDR reviu o estado de alguns projetos financiados pelo que iremos 
adaptando ou ajustando, conforme se mostre necessário.  --------------------------------------  

As receitas são certas, são aquelas com as quais contamos, com execução de um ou 
outro aviso que só temos se fizermos a obra. -------------------------------------------------------  

Contamos com o saldo de gerência, em abril, de cerca de 1 milhão e 700 mil de euros 
para reaplicar no orçamento. Este orçamento atual foi feito com todas as despesas 
correntes asseguradas, num valor próximo do real, com base nos últimos 3 anos.  --------  

Aclarou que no orçamento corrente está tudo assegurado, à partida, nomeadamente, 
encargos com pessoal, eletricidade, etc., com base no histórico dos últimos anos. ----------  

De uma despesa de cerca de 20 milhões asseguramos cerca de 1 milhão em Funções 
Gerais; cerca de 6 milhões em Funções Sociais; cerca de 1 milhão em Funções Económicas 
e cerca de 340 mil em Outras Funções. --------------------------------------------------------------  

O Orçamento Municipal para 2023 encontra-se equilibrado, em consonância com a 
legislação.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nas Funções Sociais que têm como objetivo atenderem à satisfação de necessidades, 
designadamente, da Educação com um valor que ascende os 860 mil euros, da Saúde com 
valor previsto de 24 mil euros, da Habitação com um valor previsto de mais de 1.900 mil 
euros e Serviço Cultural com um valor de 2.335 mil euros. --------------------------------------  

Na área da Saúde apesar de ainda não termos a transferência de competências, esta 
verba irá assegurar os serviços de saúde no trabalho, desenvolver ações de sensibilização 
nos domínios da higiene e segurança, entre outros. -----------------------------------------------  

No que respeita ao endividamento municipal, numa base estimada para o exercício 
económico de 2023, prevê-se que o Município de Almodôvar possa ter uma margem de 
endividamento de €18 milhões de euros, aclarando que este valor é meramente 
simbólico pois não se pretende colocar o município em dívida ---------------------------------  

Nas despesas correntes, a rubrica com maior peso é a rubrica de pessoal, com cerca 
de 7 milhões de euros porém parte desta verba pode não vir a ser utilizada neste 
orçamento, à semelhança de anos anteriores que apesar de terem entrado colaborados 
não executaram a 100% o mapa de pessoal, os custos estavam assegurados mas a verba 
não foi gasta. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Asseguram todas as necessidades e só avançarão para a contratação se o orçamento 
assim o permitir, mas estão contemplados. Também há outros fatores como as 
atualizações obrigatórias de posicionamento remuneratório, que estiveram congeladas 
até ao ano de 2018, mas presentemente contribuem para o aumento destas despesas, as 
horas de trabalho suplementar, a atualização da remuneração mínima mensal garantida, 
que tem assistido a uma atualização considerável, o recurso à figura da mobilidade 
interna intercarreiras e intercategorias, que permite uma valorização remuneratória, a 
continuação do pagamento do suplemento remuneratório de penosidade e insalubridade 
que vigora desde o ano transato e que se mantem, todos estes fatores contribuem para 
um aumento de despesas na rubrica com pessoal.  ------------------------------------------------  

É um valor de facto bastante alto e considera que estão a atingir o número próximo 
do suficiente em termos de despesas com pessoal. ------------------------------------------------   

Houve necessidade de contratarem pessoas para as escolas, que foi um custo 
acrescido, mas que não coloca em causa, no entanto o FEF não é suficiente, não reflete as 
competências, sendo que é um valor significativo e temos que nos preocupar. -------------  

Neste orçamento também não abdicam da cultura, da promoção do concelho, há 
programas em curso que têm muito valor como por exemplo, “Almodôvar tem”, ciclismo 
que promovem, as feiras temáticas nas freguesias, eventos que tragam pessoas, que 
promovam o turismo e que dinamizem o concelho. Também o apoio ao Associativismo 



 

 

ATA N.º 21/2022 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28.OUT.2022 

 

416 

 

que leva Almodôvar pelo país e quando temos um grupo fora de Almodôvar é o nosso 
nome que fica.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Em despesas de capital em termos globais não podem tirar dinheiro das despesas 
correntes e pôr em capital, aqui fica o valor remanescente. -------------------------------------   

Temos obras em curso, os valores subiram demasiado, e é difícil encontrar 
empreiteiros. Temos de terminar as obras com financiamento e ficou espelhado nas 
rubricas as obras de maior relevo.  -------------------------------------------------------------------  

Temos que priorizar o quadro comunitário 20/30 para as verbas voltarem para a 
Câmara e no quadro comunitário 20/20 temos que terminar as obras que temos 
iniciadas, há verbas a entrar no início do próximo ano, cerca de 1.800 mil euros e temos 
de reaplicar no Complexo Multiusos do Campo das Eiras, na 2.ª fase do Balcão Único, no 
Acolhimento Empresarial de Gomes Aires, nas Requalificações Urbanísticas da Dogueno 
e Semblana e na Rua de Beja, que já é uma prioridade, mas, contamos também com os 
avisos do próximo Quadro Comunitário 20/30. O Inova Parque ainda tem verbas do 
20/20 para terminar. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Escola E.B. 2.3/S tinha um milhão de euros mas o Governo ficou com a verba porque 
decidiu fazer ao seu custo direto e essa verba saiu do nosso orçamento. Presentemente, 
ficamos sem a verba e ficamos sem saber se o Governo assume a parte não financiada 
(cerca de 15%) ou se paga os 85% e nós pagamos os 15%, vamos esperar pelo Orçamento 
do Estado e ver como será. -----------------------------------------------------------------------------  

Loteamento do Mártir e Santo é outra obra já em curso e com verbas afetas mas sem 
qualquer tipo de financiamento assegurado pelos fundos comunitários; ---------------------  

Outros projetos são a Estrada de São Barnabé até ao Algarve; a Estrada da Corte - aos 
Moinhos de Vento – à 393; a Estrada das Guedelhas, que são pequenas obras que 
dependem do orçamento da Câmara, para fazer quando tivermos disponibilidade 
orçamental para o efeito. -------------------------------------------------------------------------------  

A prioridade agora é terminar as obras do 20/20. --------------------------------------------  
Prosseguindo, referiu que ficou satisfeito que o PSD tenha respondido ao envio da 

Proposta de Orçamento, com a indicação que estariam disponíveis para trabalhar com o 
Executivo e fazer uma melhor divisão das despesas correntes e de capital. Foi talvez a 
primeira vez que o fizeram nos últimos 7 anos. ----------------------------------------------------  

Já explicou inicialmente e foi claro que a opção do executivo foi assegurar logo 100% 
das despesas correntes e 100% dos nossos compromissos sociais que têm valores altos. 

Temos de apoiar todas as áreas, o investimento, os medicamentos, os estudantes, e 
aqui falamos de um valor significativo, só nas bolsas de estudo, falamos de 45 mil euros 
o que é bastante considerável. -------------------------------------------------------------------------  

Assim, olhando o orçamento e as necessidades ou escolhiam por projetos de capital e 
a meio do ano ver que não conseguíamos cobrir as despesas corrente, nomeadamente, 
vencimentos e ação social ou, optar fazer como está e assegurar desde logo a 100% as 
despesas correntes.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Em sua opinião o melhor é assegurar logo as despesas correntes com base em toda a 
receita, e o que vier a seguir é para obras.  ----------------------------------------------------------  

Acredita que o orçamento vai subir, há outros programas com Aviso, se a escola 
avançar são 5 milhões, caso contrário virá verba do Fundo Comunitário 20/30, e teremos 
que refazer as candidaturas da Escola e da Área Empresarial de Gomes Aires aprovadas 
com 85%. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O que temos é isto e é o que nos permite fazer. ------------------------------------------------  
Deixa claro que a proposta do PSD merece a consideração do executivo mas se 

tirarmos verba da área social e do pessoal agora, em março temos de voltar a colocar ou 
então, em março se sobrar dinheiro podemos ver algumas obras que surjam, esta é uma 
manta curta que “se taparmos os pés destapamos a cabeça”. -----------------------------------  
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O Senhor Vereador António Sebastião referiu que enquanto eleito preocupa-o esta 
versão das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2023 e apresenta propostas para 
mais investimento no concelho. As Grandes Opções do Plano e Orçamentos dos anos 
anteriores têm sido discutidos e aprovados pela maioria, mas tiveram sempre a oposição 
do PSD porque face à realidade do concelho a sua filosofia de intervenção é diferente da 
maioria. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considera que a repartição das receitas é profundamente desequilibrada com uma 
forte componente de despesa corrente, que devia ser alterada sem por em causa os 
vencimentos e as diversas ações de caracter social. -----------------------------------------------  

Deste orçamento de 20 milhões, as despesas correntes são de 14, 5 milhões de euros, 
são 70% dos recursos que se prevê obter, 70% de despesas corrente não é adequado a 
não ser que o concelho tivesse tudo feito e só houvesse necessidade de fazer a 
manutenção dos equipamentos, mas sabem que não é assim, temos que fazer mais 
investimento.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O que apresentamos como proposta é que estávamos disponíveis para pegar no 
documento discuti-lo, analisa-lo e alterá-lo no sentido de garantir uma componente de 
investimento mais de acordo com as necessidades do concelho.  ------------------------------  

No âmbito do Estatuto do Direito da Oposição, o timing dos documentos entregues e 
os prazos impostos pela maioria para serem observados, inviabiliza qualquer discussão 
conjunta dos documentos. Isto é, a maioria cumpre a formalidade legal, mas não há 
hipótese de discussão e participação. ----------------------------------------------------------------  

 Este ano de 2023, um ano de incertezas com muitas dificuldades para as famílias, não 
vê aqui espelhados potenciais apoios que possam minimizar essas dificuldades. ----------  

Existem 4 ou 5 obras em curso de pouco montante sendo que o que tem mais valor é 
o Campo das Eiras, o Loteamento do Mártir e Santo que tem cerca de 500 mil euros e não 
percebe porque só começou agora, disse que o empreiteiro estava a negociar preços e 
agora aparece o mesmo preço. Porque começou só agora? --------------------------------------  

Em 2023 se conseguir acabar as obras em curso é o que se pode aspirar, a ambição é 
pouca. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Não vai haver Creche Municipal em 2023; -----------------------------------------------------  
Não vão começar quaisquer loteamentos;  ------------------------------------------------------   
A travessa do Padre Mestre, obra está em curso, pode ser acabada, mas é um 

investimento numa azinhaga que não vai resolver nada, não era prioritária.  ---------------  
Depois, temos ali ao lado, uma Rua, a Rua de Beja, a precisar com urgência tanto do 

arranjo do pavimento como das infraestruturas, onde a água não tem pressão e a tubagem 
está obsoleta e não apresenta prioridade para estra maioria. Esta, sim, era uma 
prioridade.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Rua Dr. João de Brito Camacho, a Rua do Relógio etc. são outra prioridade. -----------  
Com este orçamento, terminar as obras em curso é o máximo que podem aspirar. ----  
O equipamento Social de Gomes Aires, já chateia e é uma situação caricata.-------------  
O essencial é isto, a filosofia que se extrai é exatamente a mesma dos outros 

orçamentos, a despesa corrente é significativa e o investimento muito curto. ---------------  
Outro aspeto que já tinha falado, a escola secundária, há uma indefinição sobre o que 

se vai fazer relativamente à requalificação das escolas. A negociação que houve na ANMP 
para reabilitação dos edifícios escolares ficou na indefinição. Assim, é imprudente 
assegurarem e dizer que vão fazer a obra com responsabilidade e certeza. ------------------   

É apologista de orçamentos realistas e ainda bem que nestes últimos tempos já 
existem mecanismos legais que colocam algum travão porque existem muitos 
orçamentos empolados e aparecem depois as dívidas por pagar. ------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que temos que atualizar as taxas de águas e saneamento 
é uma exigência da ERSAR. -----------------------------------------------------------------------------  
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Mais referiu que no Campo das Eiras fomos buscar mais verba, cerca de 600 mil euros 
que têm de vir, do INOVA PARQUE mais de 80 mil euros e mais cerca de 300 mil de outro 
projeto há valores que parecem aumentados mas não são, o dinheiro existe. ---------------  

Referiu também que não tem dívidas, passa o ano sem dívidas. ----------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a questão das dívidas é subjetiva. 
Pagam as despesas em tesouraria existentes no final do ano, pedem as faturas e pagam 
tudo.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sublinha que nunca disse que era mau pagar tudo o que existe em tesouraria, o que é 
mau é jogar politicamente com isso e afirmar que o Município passa globalmente sem 
dívidas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge começou por referir que não é da oposição e 
estranhou receber a Proposta do âmbito do Estatuto do Direito da Oposição. --------------  

 Relembra que é do Partido Socialista apesar de não ter pelouros e que o correto teria 
sido participar na elaboração do documento.  ------------------------------------------------------  

Prosseguindo leu a seguinte declaração: --------------------------------------------------------   
“Após a receção e leitura dos documentos GOP e do Orçamento da CMA para o ano de 

2023, quero começar por realçar o esforço desenvolvido pelos serviços técnicos da CMA na 
preparação deste extenso e complexo documento, pelo que faço questão de deixar aqui uma 
mensagem de louvor e apreço a todos funcionários/as que para ele contribuíram.  -----------  

A análise destes documentos leva a concluir que o ano de 2023 continuará a ser 
essencialmente de gestão corrente, organização de eventos, distribuição de curtos apoios às 
coletividades e de realização de algumas obras, sem a orientação de um conceito ou ideia 
estratégica global para o concelho, o que se traduz nos incontáveis itens com apenas 10 
euros de verba atribuída, que vão transitando de ano para ano, sem nunca serem realizadas. 
Não se identifica em todo o documento um único grande investimento camarário que 
permita inverter esta tendência e que mereça referência. --------------------------------------------  

É evidente que este orçamento e estas GOP poderiam ir ao encontro das expectativas e 
exigências da nossa população. Desta forma é compreensível o baixo nível de investimento 
industrial, e a falta de ambição de desenvolvimento e qualidade de vida dos munícipes. Não 
é previsível um caminho de futuro, desaproveitando o enorme capital humano, cultural, 
científico, geográfico, histórico e patrimonial existente no nosso concelho. ----------------------  

Considero que, por fazer uma notável diferença na qualidade de vida dos nossos 
munícipes e por poder incentivar o crescimento do nosso concelho, apresento aqui algumas 
sugestões: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Assegurar os meios técnicos e humanos que permitam a transmissão online de todas as 

reuniões públicas do executivo da Câmara Municipal e da Assembleia Municipal. -------------  

- Elaborar um Plano Municipal de Turismo ----------------------------------------------------------  
- Criar uma incubadora de empresas, como vista à criação de emprego nas áreas de 

turismo, desporto, atividades ao ar livre, entre outras. ------------------------------------------------  
- Recuperação dos passeios, respeitando todas as normas de acessibilidade. ---------------  
- Requalificação da sinalética vertical. ----------------------------------------------------------------  
- Dinamizar uma Comissão Municipal de Mobilidade, Trânsito e Transportes, envolvendo 

a sociedade civil, forças policiais, serviços de emergência, escolas de condução e outros, para 
avaliação das implicações, potencialidades e debilidades de cada projeto.-----------------------  

- Criação do Gabinete Jovem de forma a envolver os jovens do município na avaliação e 
apresentação de projetos para o concelho. ---------------------------------------------------------------  

- Implementação efetiva do Programa Aldeia Segura. --------------------------------------------  
- Estabelecimento de parcerias com associações de defesa do meio ambiente e de 

proteção animal. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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- Elaborar um projeto para a criação de um espaço comunitário nos arredores da vila 
de Almodôvar com o objetivo de criar condições de alojamento para toda a comunidade 
existente de etnia cigana. --------------------------------------------------------------------------------------  

- Constituição de um Conselho Consultivo Estratégico para a implementação no 
concelho da Política dos 5R’s: Reduzir, Reutilizar, Recuperar, Renovar e Reciclar.  ------------  

Considerando os pressupostos acima resumidos e sem negar alguns aspetos positivos 
previstos nas GOP agora apresentadas á votação, apresento o meu voto a FAVOR para as 
GOP e o Orçamento da CMA para 2023.  -------------------------------------------------------------------  

No entanto, refiro que a filosofia, princípios e estratégias de gestão da Câmara, de 
desenvolvimento profissional dos seus trabalhadores, de ambição para o futuro do nosso 
concelho e de melhoria da qualidade de vida das pessoas poderá ser substantivamente 
diferente.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Termina reforçando mais uma vez que deve haver uma confusão no executivo e chama 
a atenção que é do Partido Socialista e não da oposição, tendo sempre o compromisso de 
defender os ideais a que se propôs neste projeto politico. ---------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que parece mais da oposição do que do Partido 
Socialista pois conseguiu fazer mais criticas ao orçamento que a oposição. Só falta mesmo 
votar contra o orçamento.   -----------------------------------------------------------------------------  

Se a Senhora Vereadora quer fazer reuniões com o executivo, solicite. Estão 
disponíveis  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mas face aos comentários, e em sua opinião, a Senhora Vereadora tem atitudes de 
oposição. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto à proposta sobre a comunidade cigana, sabe bem que não concorda, mas se a 
Senhora Vereadora arranjar o terreno a Câmara apoia no âmbito do ELH. -------------------  

Quanto ao turismo e ambiente não têm rubrica sem descritivo e não existe grande 
investimento a nível camarário não sabe ao que se refere. --------------------------------------  

Referiu que se espanta que a Senhora Vereadora antes defendia mais verbas para a 
área social, mais emprego para pessoas com deficiências e agora, afinal, critica que há 
poucas verbas em despesas de capital. Não podemos assegurar tudo de uma só vez. O 
dinheiro não estica. Antes queria tudo na área social agora já não quer, afinal não sabe o 
que quer, fica registado que lamenta e se não é da oposição parece.  --------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira referiu que após a brilhante exposição feita pelo 
Senhor Presidente nada mais há a acrescentar e corrobora com o orçamento. --------------  

É um orçamento com algum investimento, com 5 milhões de euros em capital, algumas 
obras a decorrer e, como foi explicado, é o orçamento possível e irá servir a população e 
pretende-se que tenha execução. ---------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente disse que nada tem a acrescentar, apenas frisar que neste 
orçamento está espelhado um trabalho coletivo dos técnicos da Câmara, é um documento 
que reúne ideias, um documento intrínseco, é um conjunto de intenções da Câmara que 
de uma forma geral espelha o aproximar vontades e a divisão entre os vários setores.  ---  

Tem as obras mais necessárias e urgentes com fundos comunitários, pode não 
espelhar obra significativa mas existem obras a decorrer e as do próximo ano mais 
reduzidas mas com objetividade da população e do valor do concelho de Almodôvar. ----  

A educação tem 1 milhão de euros e há um reforço significativo na ação social, 
digamos que o orçamento espelha muita vontade e realização trabalho daquilo que são 
as pessoas. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge disse que tem conhecimento de um email que 
o Senhor Presidente mandou enviar aos Chefes e gostaria de ter um parecer jurídico 
sobre ele. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Trata-se de um email enviado pelo Chefe de Gabinete através do qual refere que não 
é autorizada a permanência de sindicalistas nos serviços municipais, bem como aos 
políticos sem pelouros atribuídos.  -------------------------------------------------------------------  

Explicou que teve conhecimento do email e informa o executivo que irá continuar a 
visitar todos os gabinetes para cumprimentar as pessoas e fica à espera que a ponham 
fora da Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que não conhece o teor do email e tem de o ver, tendo 
solicitado ao Chefe de Gabinete que trouxesse o referido email. -------------------------------  

Após leitura do mesmo, o Senhor Presidente referiu que o texto não lhe parece o mais 
indicado e o vai mandar retificar. O que pretende é que não incomodem os trabalhadores 
nos seus postos de trabalho. Sobre esta matéria informou já tinha exposto o mesmo 
problema ao Senhor Vereador, nos anos de 2013 e 2014, quando este ia de gabinete em 
gabinete e, na opinião do presidente, criava distúrbios junto dos colaboradores. 
Resolveu-se. E agora a Senhora Vereadora leva o mesmo tipo de aviso, ou seja, ninguém 
proíbe de entrar e cumprimentar, mas todo e qualquer tipo de pergunta, deve ser feito ao 
executivo com os pelouros ou diretamente ao presidente. Nada fica sem resposta. -------- 

O texto do email foi feito no sentido em que as pessoas não andem a fazer questões de 
local em local de trabalho. Se necessitarem de informação coloquem as questões nos 
devidos sítios que posteriormente lhe farão chegar a informação.   ---------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge disse que concorda que não se deve incomodar 
as pessoas, mas não deixará de as ir cumprimentar sempre que se desloque à Câmara 
Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que o português não está muito 
percetível mas a ideia é serem eles, senão não falava em pelouros.  ---------------------------  

De qualquer modo se o email não espelha o que o Presidente pensa, deve clarifica-lo 
para que não hajam dúvidas. Definir se os políticos são os vereadores sem pelouro. ------  

Quanto à questão dos ciganos, estas comunidades têm dificuldade em se integrar e a 
sua integração tem que ser feita gradualmente. Não está de acordo com “guetos” que 
alimentam a marginalidade, concorda que a Câmara o faça em termos de igualdade e os 
vá integrando no trabalho, na escola, etc. para si este é o caminho. ----------------------------  

Recorda que lhe arranjaram uma casa na zona da ribeira, onde deviam pagar renda 
para que houvesse uma integração, mas parece que o senhorio não está a exercer os seus 
direitos e a situação é difícil. ---------------------------------------------------------------------------  
Quando o Senhor Presidente diz que “já pôs o Vereador na ordem” rejeita a afirmação 
pois não vai ter problemas em ir a qualquer instalação da Câmara na qualidade de 
Vereador ou cidadão quando entender desde que o faça com responsabilidade. Por 
exemplo o que se passou no cineteatro só se passou porque o Senhor Presidente começou 
aos berros e chamou a GNR. ----------------------------------------------------------------------------  

Em relação ao Vereador João Pereira que diz estar contente com o desempenho na sua 
área que é importante para o concelho, o que acha é que se em 2023 fizer o mesmo que 
fez este ano podemos ficar sentados à espera de habitação. Em 2023 diminuíram a verba 
e sabe que não vai fazer nada à semelhança deste ano. -------------------------------------------  

O Senhor Presidente acentuou que há projetos que têm 10 euros na abertura da sua 
rubrica que foram executados mais depressa do que os que tinham mais verba. -----------   

Há candidaturas na CCDR com as obras das escolas, com verbas aprovadas com o 
limite máximo e estão a retirar esse limite para podermos ir buscar mais verba como é o 
caso da escola do Rosário e, se isso acontecer, também para o refeitório da Escola E.B.1 
de Almodôvar terá mais verba. ------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge disse que o orçamento precisa de equilíbrio. --   
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O Senhor Presidente retorquiu que agora é preciso equilíbrio, a Senhora Vereadora 
quando é para criticar precisa de equilíbrio mas quando estava deste lado já era diferente 
queria mais verba na área social. ---------------------------------------------------------------------  

Existem obras urgentes como a Creche ou Área Empresarial de Gomes Aires. ----------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge disse que apenas temos 20 grávidas no 
concelho e é preciso fixar população no concelho, não há loteamentos e as pessoas vão-
se embora. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto à comunidade cigana temos de criar condições para eles pagarem uma renda 
e se integrarem, temos de lhes dar condições de habitabilidade, há crianças a viver numa 
ribeira e até pode ser considerado um fator de saúde pública. Eles pagam as rendas e 
responsabilizam-se. --------------------------------------------------------------------------------------  

Quem devia arranjar o terreno era o Vereador João Pereira, mas se for preciso 
identifica um terreno á semelhança da aquisição do terreno para a nova ETAR de Gomes 
Aires, tendo conhecimento que se mantem a necessidade urgente da construção da 
mesma. -----------------------------------------------------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente voltou a frisar que a questão dos ciganos é preocupante. Caso a 
Senhora Vereadora queira vender a cerca que tem na EN2 para serem construídas casas 
para os ciganos, a Câmara poderá ponderar a aquisição. Caso contrário, não tem 
conhecimento de nenhum local onde possam ser contruídas casas. E também não 
concorda com comunidades onde as construções sejam ilegais e que não tenham os 
mínimos de segurança.  ---------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira referiu que há os loteamentos privados e a Câmara 
também não se pode substituir aos privados. Existem casas para alugar e desafia quem 
conseguir arranjar um senhorio que queira alugar-lhes casa. Com o ELH a Câmara pode 
alugar a quem estiver disponível a fazer esse contrato com as pessoas de etnia cigana. --  

O Vereador Sebastião em 2012 arranjou-lhes uma casa para alugarem, esteve 5 anos 
para a encontrar. -----------------------------------------------------------------------------------------   

Fizeram um contrato que é explícito, que as obras seriam por conta do arrendatário e 
está tudo degradado e vêm aqui diariamente para a Câmara para lhe fazerem obras. -----  

Prosseguindo, o Senhor Presidente submeteu os documentos previsionais para 
vigorarem no exercício de 2023 à votação, tendo a Câmara, por maioria, com o voto 
contra do Senhor Vereador António Sebastião, deliberado:  -----------------------------------  

1º - Aprovar as Grandes Opções do Plano e Orçamento, para o ano 2023, 
documentos, estes, que fazem parte integrante do presente texto, e ficam arquivados na 
pasta anexa, ao presente livro de atas. - -------------------------------------------------------------  

2º - Submeter os documentos em apreço à apreciação e aprovação da próxima 
sessão ordinária da Assembleia Municipal.  ----------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

DECLARAÇÕES DE VOTO: -------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge produziu a seguinte declaraça o de voto:  -------  

“Apesar das sugestões propostas existem aspetos positivos que merecem o meu voto a favor.” ----  

O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  ----  

“As Grandes Opções do Plano e Orçamento em 2023 têm a ver essencialmente com aquilo que já 
referi durante a discussão do documento e considero, em primeiro lugar, que a previsão das receitas 
arrecadadas de 20 milhões de euros estão acima daquilo que é realisticamente considerável. ----------  

Em segundo lugar, considera que não existe equilíbrio entre o que está previsto no orçamento e as 
despesas correntes e despesas de capital.  ----------------------------------------------------------------------------  
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Existe intenção de realizar despesas correntes no valor de 14 milhões de euros e uma despesa de 
capital de cerca de 5.500 mil euros.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Acho que deviam ser discutidas e analisadas para alterar o desequilíbrio aumentando o 
investimento em pelo menos 2,5 milhões de euros e diminuir em despesa corrente no mesmo montante.  

Enquanto Vereador da oposição e no âmbito do Estatuto do Direito da Oposição disponibilizei-me 
através do PSD para conjuntamente com a maioria e os técnicos do município poderem encontrar 
soluções com vista a alcançar equilíbrio porque é importante para o desenvolvimento do concelho.  --  

A nossa proposta não foi tida em consideração e o que têm é um orçamento que não é diferente 
dos orçamentos passados, mais do mesmo, e vamos assistir em 2023 a um fraco investimento em obras 
estruturantes para o concelho e se verificarem que durante o decurso do próximo ano as obras em 
curso tiverem ainda em andamento, será aquilo que mais podem esperar destas Grandes Opções do 
Plano e Orçamento. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Com a nossa proposta poderíamos encontrar soluções que possibilitassem a realização de 
algumas requalificações urbanas, nomeadamente, na sede do concelho, nas Ruas de Beja, Dr. João de 
Brito Camacho, bem como outras artérias para melhoria urbana da vila; ------------------------------------  

Estaríamos a falar de dar finalmente início ao processo de aquisição, para posteriormente 
requalificar e colocar no mercado, de habitações degradadas ou devolutas; ---------------------------------  

Estaríamos também a falar na construção de equipamentos sociais, nomeadamente o tão 
prometido e sempre adiado Equipamento Social de Gomes Aires; ----------------------------------------------  

Estaríamos a falar de mais investimento na área da Educação fundamentando a medida do ensino 
com conforto e bem-estar na comunidade escolar antes das obras mais profundas que não se sabe 
quando começarão;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estaríamos a falar de melhorias internas dos serviços da autarquia, nomeadamente, as oficinas 
de mecânica que continuam, lamentavelmente, a funcionar nas instalações atuais sem qualquer tipo 
de condições; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estaríamos a falar na possibilidade de rever o Regulamento do Empreendedorismo e apoiar as 
empresas existentes e as que irão iniciar as suas atividades com apoios mais substanciais e maior 
controlo e fiscalização; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estaríamos a falar também das vias de comunicação, lamentavelmente esta proposta não 
contempla qualquer obra de requalificação ou repavimentação das estradas municipais no concelho 
e existem algumas a necessitarem de intervenção urgente; ------------------------------------------------------  

Estaríamos a falar também da possibilidade de iniciar políticas necessárias, com algum esforço 
financeiro, numa perspetiva de dotar o concelho, nomeadamente, todas as freguesias de uma rede de 
fibra ótica ou outras, lamentavelmente o orçamento nada refere sobre esta temática importante para 
o desenvolvimento do concelho; -----------------------------------------------------------------------------------------  

Por último estaríamos também a falar de políticas com promoção dos nossos recursos ambientais 
e recursos endógenos de grande qualidade. --------------------------------------------------------------------------  

Por não ter sido possível travar esta discussão, o que espero destas Grandes Opções do Plano e 
Orçamento é uma situação idêntica àquela que tem vindo a observar nos últimos anos e por isso não 
merece a minha aprovação.”  --------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º – PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL DE 2023 E RESPETIVOS ANEXOS: ---------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o, o Mapa de Pessoal para 2023, e 
respetivos anexos, acompanhados da Proposta n.º 167/2022, exarada em 21 de outubro 
de 2022, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao 
presente livro de atas. -----------------------------------------------------------------------------------  

Continuando, o Senhor Presidente começou por explicar que o mapa agora 
apresentado, para o ano de 2023, é o ideal mas podemos ter necessidade de o ajustar. ---  

Está prevista a abertura de postos de trabalho nas diferentes áreas desde motorista 
de transportes coletivos, motorista de ligeiros, mecânico, coveiro, pedreiro, apoio à 
canalização, na área de recursos hídricos e ambiente, educação, serviço social 
multimédia/design e Gabinete da Juventude que perfazem 31 postos de trabalho, 
resultantes da reunião realizada com os Chefes de Divisão, na qual se fez um diagnóstico 
de necessidades verificadas nos diferentes serviços e unidades orgânicas. ------------------  

O Mapa de Pessoal contempla um total de 283 lugares e existe ainda a previsão para 
colocação de mais 31 lugares que podem entrar ou não.  ----------------------------------------  
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O ano passado estavam 35 lugares previstos para abrir e só entraram cerca de 18 
pessoas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

É um Mapa cauteloso, de certa forma arriscado porque tem um custo muito 
significativo e, em sua opinião, se for necessário é preferível adquirir serviços através de 
empresa externa do que aumentar esta despesa fixa. ---------------------------------------------  

Temos que assegurar o funcionamento de algumas áreas, temos as escolas e temos 
problemas e em termos operacionais é difícil repor. A escola secundária tem défice, há 
pelo menos 5 pessoas que se reformaram, há exigências cada vez maiores em relação ao 
acompanhamento dos alunos, nomeadamente, os que têm necessidades especiais, tentam 
cumprir a legislação mas não têm conseguido. -----------------------------------------------------  

A proposta do Mapa de Pessoal é explícita e coloca-o a discussão. -------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou se os 283 lugares incluem a 
Câmara e a Escola ou são 283 lugares da Câmara mais 50 da escola perfazendo mais de 
300 postos de trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente elucidou que os 283 postos de trabalho já incluem os postos de 
trabalho dos recursos humanos afetos ao Agrupamento de Escolas de Almodôvar.  -------  

Referiu também que os 19 postos cativos em termos de orçamento fazem parte, têm 
de ficar porque as pessoas têm vínculo e podem voltar embora a maioria não volte porque 
a mobilidade pode ser consolidada após seis meses. ----------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que não está por dentro da matéria, 
não exerce funções a tempo inteiro e não contacta com os serviços para ver a carência de 
pessoal, não tem essa informação precisa, apenas faz uma análise em termos global em 
relação ao que os serviços da Câmara têm de prestar à população. ----------------------------  

De acordo com os últimos sensos a nossa população diminui 10%, reduziu de cerca de 
8 mil habitantes para cerca de 6 mil e a Câmara de Almodôvar não criou equipamentos 
novos que necessitam mais pessoal, equipamentos culturais, desportivos, sociais que 
precisem de tantos trabalhadores e, se criou algum equipamento, necessita talvez de 2 ou 
3 funcionários.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

A constatação é que face à diminuição da população dos últimos sensos, de 10%, o 
número de trabalhadores no mesmo período aumentou 30% o que é um contrassenso. -  

Se olharmos ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano, verificamos que afetaram 
verbas, com um volume significativo, para aquisições através de serviços externos onde 
se gasta muito dinheiro e é contraditório, gastam em serviços que os trabalhadores da 
Câmara podem fazer e isso não os impede de colocar mais pessoal. ---------------------------  

A Câmara tem peso na economia e procedendo deste modo estrangula o concelho 
porque a Câmara absorve todas as pessoas e retira a oportunidade de criar riqueza. -----   

Outra agravante é a política do horário dos trabalhadores que deveria de ser revisto 
na perspetiva de prestação de serviços à comunidade, analisando globalmente a melhor 
forma de o fazer, cumprindo as disposições legais no que diz respeito às horas de trabalho 
em funções públicas. -------------------------------------------------------------------------------------  

Olhando para o global temos trabalhadores a mais, há que organizar e ter essa 
coragem de mexer nesta questão de ordem política. ----------------------------------------------  

O peso dos salários é de 35% no volume da receita previsível mas no final o que se 
paga e recebe aumenta mais esta percentagem.  ---------------------------------------------------  

Acrescentou, ainda, que desta análise está a retirar as escolas. -----------------------------  

O Senhor Presidente referiu que uma vez que se falou de horários informa o 
executivo que a partir de 2 de novembro os trabalhadores que exercem funções nos 
edifícios da Câmara passarão a ter um horário das 09:00 horas às 15:00 horas, com meia 
hora de pausa. --------------------------------------------------------------------------------------------  
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Quanto aos trabalhadores externos mantêm o seu horário de inverno e verão como 
sempre têm feito. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que Câmara tem de dar resposta à 
população, tem de ter em conta os transportes coletivos entre outras condicionantes e 
lembra que a Câmara existe para servir os cidadãos e não os funcionários mesmo que se 
concluía que parte do horário de atendimento tem pouca adesão de público. ---------------  

É sua opinião que para alterar o horário deve fazer-se um estudo e ver o que melhor 
serve a população e recorda que as pessoas na sua hora de almoço também querem ir 
almoçar e podem não a querer utilizar para vir à Câmara. ---------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira explicou que com este horário a Câmara fica aberta 
das 9:00 horas às 15:00 horas, ininterruptamente. -----------------------------------------------  

Referiu também que para abranger todos os horários da população só se tivesse 
também um horário noturno. --------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
Anto nio Sebastia o, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2023, cujo original se anexa como 
parte integrante desta Proposta e que procura traduzir de forma contida as necessidades 
do Município de Almodôvar, em matéria de recursos humanos e, cujo original, fica 
arquivado em pasta anexa, ao presente livro de atas; ---------------------------------------------  

2.º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho necessa rios por 
cargo/carreira/categoria do Municí pio de Almodo var, que constitui o Anexo I; ------------  

3.º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho ocupados pelos recursos 
humanos afetos ao Programa de Emprego e Apoio a  Qualificaça o das Pessoas com 
Deficie ncia e Incapacidade - Medida Emprego Apoiado em Mercado Aberto, que constituí  
o Anexo II; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

4º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho Cativos, que constitui o 
Anexo III; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Aprovar o Mapa dos Postos de Trabalho ocupados pelo Pessoal Na o Docente 

afeto ao Agrupamento de Escolas de Almodo var, que constitui o Anexo III; -----------------  
6.º - Aprovar o Mapa Descritivo da caracterização dos postos de trabalho, nas 

diferentes carreiras/categorias/cargos dos trabalhadores e dirigentes municipais, que 
constitui o Anexo IV; ------------------------------------------------------------------------------------  

7.º - Aprovar o Mapa de Afetação dos trabalhadores municipais, nos diferentes 
serviços e unidades orga nicas, que constitui o Anexo V. -----------------------------------------  

8.º - Aprovar a Proposta de Plano Anual de Recrutamento e caraterizaça o dos 
postos de trabalho que se pretender ocupar, que constitui o Anexo VI; ----------------------  

9.º - Aprovar o Mapa de reconhecimento de funções exercidas em condições de 
penosidade e insalubridade, que constitui o Anexo VII; --------------------------------------  

10.º - Aprovar o Manual de Procedimentos do Agrupamento de Escolas de 
Almodôvar, que constituí  o Anexo VIII; ------------------------------------------------------------  

11.º - Submeter o Mapa de Pessoal para 2023, à apreciação e deliberação da 
próxima sessão da Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos previstos na 
alínea o) do n.º 1 do artigo 25.° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 
n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação e com a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3/09; ------------------------  

12.º – Aprovar a publicitação, por afixação nas instalações municipais e inserção 
na página eletrónica, aí  devendo permanecer, apo s aprovaça o do documento pelo O rga o 
Deliberativo.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

13.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  -----------------------  
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DECLARAÇÕES DE VOTO: -------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  ----  
“O meu voto contra neste mapa de pessoal acompanha o meu voto nas Grandes Opções do Plano e 

Orçamento. “ ------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - ATUALIZAÇÃO DAS TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS CONSTANTES 
NA TABELA ANEXA AO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS E 
OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS, PARA VIGORAR NO ANO ECONÓMICO DE 2023: ---  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o processo em apreço, bem como a 
PROPOSTA N.º 165/2022, exarada em 20 de outubro de 2022, através da qual se propõe 
que a Câmara Municipal delibere aprovar a atualização das taxas e preços em vigor para 
o ano económico de 2023, cuja variação é de 6%. -------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião aclarou que quando se elaborou o 
Regulamento da Tabela de Taxas procurou-se arranjar uma forma de atualizar as tabelas 
anualmente de acordo com o índice da inflação previsto e que viria à Câmara juntamente 
cos as Grandes Opções do Plano e Orçamento para conhecimento. Só seria objeto de 
deliberação numa situação diferente da descrita atrás.  -------------------------------------  

Assim, neste pressuposto, em sua opinião, não havia necessidade de vir à Câmara para 
deliberação porque é atualizada pelo índice de inflação, tal como diz o regulamento. -----  

Uma vez que foi agendada, atendendo às dificuldades que atravessamos e aos dados 
da inflação publicados hoje, propõe que mantenha as mesmas taxas de 2022 ou em 
alternativa as aumente apenas na mesma proporção da percentagem dos aumentos da 
função pública. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que prefere aumentar agora a tabela pelo índice de 
inflação e aguardar pelo desenrolar dos acontecimentos, do que manter a tabela sem 
aumentos e para ao ano aumentar a dobrar.--------------------------------------------------------  

Referiu que a Câmara tem muitos apoios sociais que podem ajudar as famílias a 
colmatar as necessidades se for necessário. --------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que a ser necessário um aumento em 
2024 poderia não ser uma subida cumulativa. -----------------------------------------------------  

Este é um caso que se pode aplicar aos impostos de 2023, aquando da discussão dos 
impostos sugeriu que se aumentasse para o dobro a isenção das famílias com 
dependentes a cargo, de 20 para 40 etc., que não foi considerada; A proposta do IRS que 
em vez de devolver 1% aos contribuintes, devolvesse os 5%, esperando que a maioria 
aceitasse devolver pelo menos 3 ou 4% e não foi considerada. ---------------------------------  

A maioria podia ter tomado outra posição, não basta dizer “ Primeiro as Pessoas”. ----  

O Senhor Presidente explicou que para a Câmara prestar um bom serviço não pode 
abdicar de tudo.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

A nossa independência financeira é de 17,5% se fossemos sempre abdicando de tudo 
restava-nos apenas o FEF. ------------------------------------------------------------------------------  

Fica bem à oposição propor mas não podemos abdicar de tudo. ---------------------------  
A Câmara tem apoiado as pessoas e para isso precisa das receitas e não pode abdicar 

se bem que a estratégia podia ser outra, abdicar nas taxas e não apoiar as pessoas como 
o PSD faz ao nível nacional.-----------------------------------------------------------------------------  

Não devemos nada e se não temos não fazemos, mas temos as contas certas. -----------  

Os documentos anexos à presente rubrica fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos.  ---------------------------------------  
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Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar, a atualização das taxas e preços em vigor para o ano económico de 

2023, cuja variação é 6%, que deverá acompanhar a Proposta das Grandes Opções do 
Plano e Orçamento para o ano 2023, e submeter a mesma para conhecimento da 
Assembleia Municipal, para, em conjunto, vigorarem a partir do dia 02.JAN.2023;  ------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.º - PROPOSTA REFERENTE À ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS — 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA CÂMARA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI 
N.º 8/2012, DE 28 DE FEVEREIRO (LCPA), ALTERADA EM ANEXO À LEI N.º 22/2015, 
DE 17 DE MARÇO E NO DECRETO-LEI N.º 127/2012, DE 21 DE JUNHO, ALTERADA E 
REPUBLICADA PELO DECRETO-LEI N.º 99/2015, DE 2 DE JUNHO: ------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 166/2022, exarada em 
20 de outubro de 2022, que se transcreve:  ---------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 166/2022  ---------------------------------------------------------------------------- ---------------- 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS E DOS 

PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA)  ----------------------------------------------------------------------------------  
CONSIDERANDO:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
O disposto no art.º 22º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que determina que a abertura de 

procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 
económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços 
e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a 
prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização da Assembleia Municipal, 
salvo quando:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;  -------------------------------  
b) Os seus encargos não excedam o limite de €99.759,58, em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  --------------------------------------------  
O disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada em anexo 

à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, que aprova as regras aplicáveis a assunção de compromissos e aos 
pagamentos em atraso, e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, 
independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua 
reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios 
e parcerias público-privadas, está sujeita, no que respeita as entidades da administração local, a 
autorização prévia da Assembleia Municipal.  -----------------------------------------------------------------------  

Que o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 
99/2015, de 2 de junho, diploma que regulamenta a citada Lei dos compromissos e dos pagamentos 
em atraso, conforme disposto no art.º 12.º, estabelece que a referida autorização prévia para a 
assunção de compromissos plurianuais poderá ser dada aquando da aprovação das Grandes Opções 
do Plano e Orçamento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O disposto no n.º 3 do artigo 6.º da referida LCPA, que permite, nas situações em que o valor do 
compromisso plurianual seja inferior ao montante a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que a competência atribuída à Assembleia Municipal possa 
ser delegada no Presidente da Câmara;  ------------------------------------------------------------------------------  

Que, não obstante o atrás exposto, se entende que a referida delegação deverá recair sobre a 
Câmara Municipal e não sobre o seu Presidente, impondo-se, consequentemente, que a Câmara 
Municipal solicite a referida autorização prévia à Assembleia Municipal, nos mesmos termos do 
disposto no art.º 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto no Decreto-
Lei n° 127/2012, de 21 de junho, ambas na sua atual redação, dado que parte do citado normativo foi 
derrogado pela lei dos compromissos (art.º 13° da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual 
redação).  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPÕE-SE, por motivos de simplificação, celeridade processuais e eficácia, e procurando 
replicar uma solução idêntica à preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, que 
a Assembleia Municipal delibere, relativamente à Câmara Municipal:  ----------------------------------------  



 

 

ATA N.º 21/2022 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28.OUT.2022 

 

427 

 

Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na 
sua atual redação, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos 
plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos seguintes:  --------------------------------------------------------  

a) Resultem de projetos, ou ações de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano e 
Orçamento;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Os seus encargos não excedem o limite de €99.759,58 em cada um dos anos económicos 
seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  --------------------------------------------  

A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 
poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as 
regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e uma 
vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas.  ------------------------------------------  

O regime de autorização ora proposto seja aplicado à Câmara Municipal relativamente a todas 
as assunções de compromissos, desde que respeitadas as condições constantes dos n.os 1 e 2, já 
assumidas, a assumir ou que venham a produzir efeitos a partir de 1 de janeiro de 2023. ----------------   

Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal seja presente uma informação, na qual 
conste os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 
propõe.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, a presente proposta seja aprovada em minuta.” -------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------- 
1.º Aprovar que a Assembleia delegue esta competência na Câmara Municipal; -------  
2.º Aprovar, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6° da Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro, na sua atual redação, emitir autorização prévia genérica favorável 
à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos 
seguintes:-- ------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Resultem de projetos, ou ações de outra natureza constantes das Grandes Opções 
do Plano e Orçamento;- ---------------------------------------------------------------------------------  

b) Os seus encargos não excedem o limite de €99.759,58 em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  ------------  

3.º Aprovar, que a assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização 
prévia que ora se propõe, só possa fazer-se quando, para além das condições previstas 
no número anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e uma vez cumpridos os demais 
requisitos legais de execução de despesas.  ---------------------------------------------------------  

4.º Aprovar que o regime de autorização ora proposto seja aplicado à Câmara 
Municipal relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas 
as condições constantes dos n.os 1 e 2, já assumidas, a assumir ou que venham a produzir 
efeitos, a partir de 1 de janeiro de 2023. - ---------------------------------------------------------  

5.º Aprovar que em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal seja 
presente uma informação, na qual conste os compromissos plurianuais assumidos, ao 
abrigo da autorização prévia genérica que ora se propõe; ---------------------------------------  

6.º Submeter a Proposta n.º 166/2022 à próxima sessão da Assembleia 
Municipal, para aprovação da autorização prévia genérica, nos termos e para os 
efeitos no disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua atual redação;  -----------------------------------------------------------------------------------  

7.º Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.º - PROPOSTA DE PLANO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA O ANO DE 2023: 

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou a Proposta de 
Plano de Formação Profissional para o ano de 2023, que aqui se dá como totalmente 
reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas. ----------------------  

Prosseguindo, referiu que o presente plano de formação contempla as necessidades 
formativas identificadas, nomeadamente no que respeita às políticas de desenvolvimento 
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de recursos humanos e de inovação e modernização administrativa, às necessidades 
prioritárias dos trabalhadores face às funções desempenhadas e às necessidades de 
formação decorrentes do processo de avaliação do desempenho. Privilegia ainda, a 
realização de ações de formação que pretendem corresponder às necessidades 
formativas indicadas pelos trabalhadores da Câmara Municipal de Almodôvar.  -----------  

Mais referiu que a Senhora Vereadora Lucinda está errada porque o plano de 
formação está muito ativo e estamos até certificados para dar formação.  -------------------  

O Plano de Formação foi elaborado por um grupo de trabalho, constituído para o 
efeito, tem 12 mil euros afetos à rubrica e todos os funcionários este ano já tiveram 
formação. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que no âmbito do Estatuto do Direito 
de Informação, no final do ano gostaria de ter acesso a um relatório onde constasse os 
tipos de formação a ministrar, a sua frequência, quem os frequentou, se o Plano foi 
cumprido ou não. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Os documentos anexos à presente rubrica fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos.  ---------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar e submeter a proposta de Plano de Formação Profissional para o 

ano de 2023, à apreciação e deliberação da próxima sessão da Assembleia Municipal, 
tendo em consideração que este documento insere-se no ciclo de gestão dos Órgãos, 
fazendo parte integrante do Plano de Atividades, nos termos do n.º 3, do artigo 12.º do 
Decreto-Lei n.º 86-A/2016, de 29/12; ---------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

6.º - PROPOSTA NO ÂMBITO DA 1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
ALMODÔVAR: --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o processo em apreço, bem como a 
PROPOSTA N.º 170/2022, exarada em 28 de outubro de 2022, cujo teor se transcreve: --  

“PROPOSTA N.º 170/2022  --------------------------------------------------------------------------  
EMISSÃO DE PARECER SOBRE A PROPOSTA BASE (1.ª VERSÃO) NO ÂMBITO DO 

PROCEDIMENTO DE 1.ª REVISÃO DO PDM DE ALMODÔVAR  ----------------------------------  
Considerando que:  ------------------------------------------------------------------------------------  
- Por deliberação da Câmara Municipal, tomada na sua reunião ordinária de 19 de maio 

de 2021, foi aprovado o início do procedimento da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal, 
com prazo de elaboração de três anos;  --------------------------------------------------------------------  

- Conforme versa nos pontos 2.5 e 2.6 da informação técnica n.º 21/2022, de 25 de 
outubro, exarada pelo Técnico do Procedimento da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal, 
Técnico Superior Arq.º José Carlos Rodrigues Ferreira Pinho, “de acordo com o fluxograma 
de trabalho, os trabalhos da Comissão Consultiva iniciam-se com a disponibilização de 
documentos na Plataforma por parte da Câmara Municipal e da CCDR, cf. Portaria 
277/2015, Artigo 12.º, situação que já sucedeu. Sobre este assunto, deliberou a Câmara 
Municipal de Almodôvar, em Reunião de Câmara de 19 de outubro de 2022, aprovar por 
unanimidade sobre os elementos iniciais disponíveis na PCGT (…), sendo que é competência 
da Câmara Municipal elabora a “Proposta de Plano (1.ª versão) e Relatório Ambiental”.   

- Na proposta base de Plano entregue pela equipa externa contratada para o efeito, 
encontram-se previstos os seguintes elementos, conforme ponto 2.7 da informação técnica 
n.º 21/2022, aqui anexada:  -----------------------------------------------------------------------------------  

1. Elementos que constituem o PDM:  ------------------------------------------------------------  
a) Regulamento (esboço);  --------------------------------------------------------------------------  
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b) Planta de Ordenamento, desdobrada em  --------------------------------------------------  
Planta de Ordenamento – Classificação e qualificação do solo – Concelho de Almodôvar;  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Almodôvar;  ----------------------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Aldeia dos Fernandes;  --------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Gomes Aires;  --------------------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Santa Clara-A-Nova;  ----------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Santa Cruz;  ----------------------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de S. Barnabé;  ----------------------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Aldeia de Semblana;  ----------  
Planta de Ordenamento – Planta do Perímetro Urbano de Senhora da Graça dos 

Padrões;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal;  --------------------------------------  
Planta de Ordenamento – Outros limites ao regime de uso; --------------------------------------   
c) Planta de Condicionantes, desdobrada em:  ----------------------------------------------------  
Planta de Condicionantes – Geral;  ---------------------------------------------------------------------  
Planta de Condicionantes – Recursos Florestais e Perigosidade;  -------------------------------  
2. Elementos que acompanham o PDM:  ------------------------------------------------------------  
a) Relatório do Plano;  ---------------------------------------------------------------------------------  
b) Relatório Ambiental.  -------------------------------------------------------------------------------  
3. Elementos complementares:  ----------------------------------------------------------------------  
a) Planta de Enquadramento Regional;  -----------------------------------------------------------  
b) Planta da Situação Existente  ------------------------------------------------------------------------  
4. Processos Autónomos:  ---------------------------------------------------------------------------------  
a) Proposta de delimitação da Reserva Agrícola Nacional;  -------------------------------------  
Planta – Proposta Preliminar de Exclusões da RAN.  -----------------------------------------------  
- É necessário imputar celeridade no procedimento da 1.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal, no sentido de dar cumprimento ao disposto no Artigo 199.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, com a redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 
45/2022, de 8 de julho, sob pena de serem acionadas as devidas consequências previstas no 
citado diploma.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a Câmara Municipal delibere:  -------------------------------------------------  
1. Aprovar, para os devidos efeitos do normal procedimento da 1.ª Revisão do Plano 

Municipal, a emissão de parecer favorável relativamente ao teor da Proposta base de 
Plano (1.ª versão) e respetivos elementos que a compõem, melhor identificados no ponto 
3 dos Considerandos e ponto 2.7 da informação técnica n.º 21/2022, de 25 de outubro);  ---  

2. Aprovar que seja dado conhecimento do teor da presente deliberação às restantes 
entidades da Comissão Consultiva, através da submissão de todos os elementos 
referentes à Proposta base na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), 
nos termos do Artigo 2.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro;  --------------------------  

3. Seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária 
que recair sobre a presente proposta;  ---------------------------------------------------------------------  

4. Nos termos do Artigo 57.º n.º 3 do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a deliberação que recair sobre a presente Proposta 
seja aprovada em minuta”. --------------------------------------------------------------------------------  

Continuando, o Senhor Presidente começou por dizer que o procedimento de 
revisão do Plano Diretor Municipal terá 7 etapas e esta é a 2.ª.  --------------------------------  

O Plano tem de cumprir obrigatoriamente a Lei. Houve um planeamento por parte do 
executivo, houve sugestões, houve pedidos e nem todos foram atendidos por não terem 
justificação plausível.  -----------------------------------------------------------------------------------  

É um plano que ainda pode ser alterado, desde que esteja muito bem fundamentado.  
Prosseguindo, o Senhor Presidente mostrou os mapas aos Senhores Vereadores. -----  
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O Senhor Vereador António Sebastião colocou algumas questões, nomeadamente, 
como chegaram a este plano? Qual foi o critério? --------------------------------------------------  

Considerou que estamos a valorizar mais uns terrenos que outros, parecendo-lhe que 
não há uniformização. -----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira diz que não podem alargar o perímetro 
uniformemente tem de obedecer a critérios, regras e manifestarem intenção de 
intervenção nesses terrenos.---------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente solicitou a presença do Arq. José Pinho que respondeu com 
pormenor às questões colocadas, designadamente, sobre as determinações vertidas na 
legislação em vigor desde 2014 e 2015, nomeadamente pela Lei de bases gerais da política 
pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, Lei n.º 31/2014, de 30 e 
maio, na sua redação atual e pela Lei 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual e que 
aprova o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. Indicou que classificação 
do solo determina o destino básico do solo, com respeito pela sua natureza, e assenta na 
distinção entre solo rústico e solo urbano. Desta forma os perímetros urbanos (ainda em 
vigor) contemplam espaços classificados enquanto áreas urbanizáveis, figura que 
entretanto deixou de existir e, consequentemente, a delimitação dos perímetros urbanos 
teria de sofrer alterações. Um dos critérios a que esta 1ª versão de plano obedeceu, foi 
precisamente a ligação espacial entre os perímetros urbanos entretanto dispersos no 
território, como no caso do Complexo Desportivo com a Vila e desta com a área de 
atividades económicas (Zona Industrial), o que permite a maximização das 
infraestruturas existentes. -----------------------------------------------------------------------------  

O Arq. José Pinho explicou, igualmente, que o facto de um prédio estar fora da 
delimitação do perímetro urbano não inviabiliza -per si- a edificação, bastando para tal 
que a pretensão cumpra com as determinações resultantes da adequação do Plano 
Diretor Municipal ao PROTA (Programa Regional de Ordenamento do Território do 
Alentejo).  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a variante já tinha sido 
ponderada mas a ideia foi abandonada quando fizeram a variante do poço de Ourique. --  

Referiu que quando puxamos o perímetro urbano nuns sítios e noutros não, estamos 
a valorizar terrenos que passam a ser urbanizáveis e duplicam o seu valor em detrimento 
de outros, e por isso tem de haver coerência e uma justificação muito forte para que isso 
aconteça.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A CCDR coloca percentagem no alargamento do perímetro urbano? Como funciona? 
Esta é a sua preocupação e precisa de perceber quais as orientações, pois votará a favor 
apenas se as explicações forem coerente.  -----------------------------------------------------------  

Qual o prazo para as entidades se pronunciarem? --------------------------------------------  

Quanto à estrada circular proposta, explicou o Arq. José Pinho, que esta terá como 
objetivo primeiro o desvio de tráfego que se encontre em trânsito entre localizações 
diversas da do centro da Vila de Almodôvar, cuja capacidade para absorver estes fluxos é 
impraticável, desajustada e acarreta algum risco. -------------------------------------------------  

A delimitação do Perímetro Urbano na sede do concelho, tal como referido, surge na 
sequência do cumprimento dos critérios estabelecidos por Lei e do conjunto de intenções 
concretas para a instalação de unidades de atividades económicas que fundamentam a 
delimitação de uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) confinante com 
a EN2 e uma segunda UOPG confinante com a ER267 de ligação ao concelho de Mértola. 
Não existe assim, uma quantificação imposta pela CCDR. ----------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que há restrição no alargamento do perímetro urbano 
exceto se for para agregá-los quando há manchas dispersas com o objetivo de aproveitar 
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as infraestruturas já construídas. Quando há REN ou RAN é muito restritiva e não lhe 
podem dar outro fim a não ser que haja uma boa justificação. ----------------------------------  

A complementar esta informação, a propósito da Reserva Agrícola Nacional (RAN), 
indicou o Arq. José Pinho, que a sua delimitação é um fator chave na preservação de 
terrenos com a melhor aptidão para o uso definido (agrícola), daí não ser profícua a 
possibilidade de expansão urbana do núcleo da sede do concelho para a margem direita 
da Ribeira de Cobres.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Continuou o Senhor Presidente, referiu que este documento é basilar mas não é 
fechado, as entidades irão pronunciar-se, sobre os elementos iniciais no prazo de 20 dias, 
a que se seguirá a 1ª reunião plenária da Comissão Consultiva de acompanhamento deste 
procedimento, constituída por cerca de 30 entidades, e incidindo sobre esta 1ª Versão de 
Plano. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Este documento é a base e numa fase mais adiante haverá consulta pública sobre uma 
versão mais consolidada, resultado da concertação setorial que acontecerá. ----------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que irá acompanhar com atenção esta 
fase de planificação, o que não inviabiliza de qualquer modo perceber bem o que irá votar, 
o trabalho feito e os pareceres e depois a discussão pública. Estará atento.------------------  

Os documentos anexos à presente rubrica fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos.  ---------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar, para os devidos efeitos do normal procedimento da 1.ª Revisão do 

Plano Municipal, a emissão de parecer favorável relativamente ao teor da Proposta 
base de Plano (1.ª versão) e respetivos elementos que a compõem, melhor identificados 
no ponto 3 dos Considerandos e ponto 2.7 da informação técnica n.º 21/2022, de 25 de 
outubro; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar que seja dado conhecimento do teor da presente deliberação às 
restantes entidades da Comissão Consultiva, através da submissão de todos os 
elementos referentes à Proposta base na Plataforma Colaborativa de Gestão 
Territorial (PCGT), nos termos do Artigo 2.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de 
setembro; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que aos competentes Serviços, assegurem os legais procedimentos e 
atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente proposta; -------------------------------------------------   

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a ordem 
de trabalhos pelas dezassete horas. -----------------------------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, se lavrou a presente ata da reunia o, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuí das fotoco pias pelos serviços 
municipais e inserida na pa gina eletro nica do Municí pio.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Te cnica, a redigi e subscrevo.  ---------------  


